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PORTARIA Nº 118 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 

HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 006/2018 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 

EMPRESAS VENCEDORAS. 

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a decisão da 
comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar a licitação nº 006/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA A 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CME, e adjudica o objeto licitado às 
seguintes empresas vencedoras:  
 
1. TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, inscrita no CNPJ /MF 
sob nº. 07.930192/0001-84, o lote e respectivo valor total: nº: 07 (R$ 
517,50),10 (R$ 84,50),11 (R$ 39,90),14 (R$ 15,70),16 (R$ 3,35),17 (R$ 
3,15),18 (R$ 2,80),22 (R$ 11,75),23 (R$ 5,45),24 (R$ 3,75),25 (R$ 214,80),29 
(R$ 10,05),37 (R$ 13,40),44 (R$ 9,25),45 (R$ 8,75),46 (R$ 8,75),47 (R$ 
4,03),56 (R$ 13,40),58 (R$ 9,25),59 (R$ 8,75),63 (R$ 3,75) e 64 (R$ 1,75). 
 
2.  COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ /MF sob 
nº. 05.758.684/0001-09, os lotes e respectivos valores totais: nº:  02 (R$ 6,85) 
03 (R$ 5,70) , 05 (R$ 15,90) , 06 (R$ 10,50), 08 (R$ 4,50), 15 (R$ 7,69), 19 
(R$ 0,98), 20 (R$ 1,85), 21 (R$ 1,84), 27 (R$ 9,00), 28 (R$ 95,90), 31 (R$ 
5,30), 32 (R$ 7,90), 33 (R$ 7,00), 34 (R$ 56,25), 36 (R$ 11,35), 39 (R$ 8,10), 
48 (R$7,80), 50 (R$ 7,69), 52 (R$ 7,00), 53 (R$ 0,98), 54 (R$ 56,25), 57 (R$ 
11,00),  60  (R$ 18,63) e 61 (R$ 7,80). 
 
3.  LENOIR POMPEO, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 28.086.462/0001-92, os 
lotes e respectivos valores totais: nº: 01 (R$ 9,80),04 (R$ 15,93),12 (R$ 
13,87),13 (R$ 19,00),38 (R$ 13,50),40 (R$ 13,50),41 (R$ 18,20),42 (R$ 
7,50),43 (R$ 20,90),49 (R$ 13,87),51 (R$ 20,90),55 (R$ 13,50) e 62 (R$ 9,80) 

 
Os itens 09, 26, 30 e 35 foram desclassificados, por não apresentarem 
amostras ou por terem as amostras reprovadas. 
 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 10 DE JANEIRO DE 

2018. 

 

PEDRO RABUSKE 

Prefeito Municipal 



E 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

 

 

Av. Mal. Costa e Silva, 111 -  Fone/Fax:  (49) 3562-2000 
89570-000 – PINHEIRO PRETO – SC. 

 

 

 




